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Portaria n.o 209/96
de 12 de Junho

A importância hoje em dia reconhecida aos órgãos de
comunicação social de âmbito local e regional na pro-
moção do desenvolvimento global do País e dos interesses

próprios das comunidades em que se inserem torna fun-
damental o reforço, sem custos acrescidos para o Orça-
mento do Estado, das medidas que possam contribuir
para uma mais eficaz garantia dessa mesma função social,
como é o caso do acréscimo da quota da publicidade
do Estado a colocar obrigatoriamente naqueles órgãos.


